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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
EMENDA 

SUBSTITUTIVA
(Do Srº Relator Deputado Jorge Vianna)

Emenda ao projeto nº 2.153  de 2018,
que “Altera dispositivos da Lei n°6.137
de 2018, que "Cria remuneração por
Trabalho em Período Definido - TPD e
prevê outras medidas para garantir a
assistência à saúde no Distrito
Federal.”
 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 2.153, de 2018, a seguinte redação: 
PROJETO DE LEI Nº 2.153, DE 2018

(Do Deputado Rafael Prudente)

Altera dispositivos da Lei n°6.137 de
2018, que "Cria remuneração por
Trabalho em Período Definido - TPD e
prevê outras medidas para garantir a
assistência à saúde no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1° Adite-se, ao artigo 3° da Lei 6.137/2018,0 § 3° com a seguinte redação:

"§3° O limite de 18 (dezoito) horas previsto no caput aplica-
se aos profissionais médicos, enfermeiros, técnicos de
enfermagem e outros profissionais de saúde lotados no
Departamento de Polícia Técnica da Polícia Civil do Distrito
Federal".
 

Art. 2° Adite-se ao artigo 4° da Lei 6.137/2018, o inciso V e VI com a seguinte redação:
"V - ao Perito Médico-Legista da carreira de Policia Civil do
Distrito Federal".
"VI - aos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e outros
profissionais da saúde lotados no Instituto Médico Legal".

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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DEPUTADO JORGE VIANNA
Relator CESC

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151,
Deputado(a) Distrital, em 16/06/2021, às 17:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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